LEI Nº 2.234, DE 11/07/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, a área pública que menciona  à empresa JACOMINA SANGIR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura  da área  de propriedade do Município,  constituída pelo lote nº 130, Quadra 073, setor 029, medindo 2.427,15m² (dois mi, quatrocentos e vinte e sete vírgula quinze metros quadrados),  à empresa JACOMINA SANGIR, instalada na Rua Marinheiro, nº 175, Bairro Limoeiro, neste Município.

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei destina-se a assegurar a permanência no local, em caráter definitivo, a  empresa beneficiária que se instalou na área mencionada no artigo anterior, desde 1997.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 2.000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal
